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JUSTIÇA

Meio ambiente 
sob a lupa do STF
Tribunal analisa conjunto de ações que denunciam o desmonte da política ambiental no governo 
Bolsonaro. Em seu voto, ministra Cármen Lúcia critica duramente falhas em programa de preservação

A
s ações do chamado “Pa-
cote Verde” voltaram ao 
debate do Supremo Tri-
bunal Federal (STF). O 

conjunto de sete processos movi-
dos contra políticas ambientais do 
governo Bolsonaro começou a ser 
analisado em plenário, ontem. Até 
o momento, a única a votar, mi-
nistra Cármen Lúcia, reconheceu 
a existência de um quadro “estru-
tural” de violação a direitos na si-
tuação ambiental do país.

Com um voto duro, a magis-
trada criticou a falta de execução 
do orçamento para políticas am-
bientais e cobrou a adoção de um 
novo plano para reduzir o des-
matamento na Amazônia. “Verbo 
não é verba. Lorota, trololó, lero
-lero de dizer que está lá previsto, 
mas não acontecido. Não adianta 
ter uma previsão que não é para 
ser executada”, ressaltou.

Cármen Lúcia julgou proce-
dentes duas ações agrupadas so-
bre o controle do desfloresta-
mento da região e apontou fa-
lhas na fiscalização do Plano de 
Ação para Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia 
Legal (PPCDAm).

Na ADPF 760, sete partidos de 
oposição acionaram o STF em 
2020 para que o governo federal 
executasse o PPCDAm. Segundo 
as siglas, houve uma diminuição 
de fiscalizações, com uma queda 
no número de autuações, e au-
mento no desmatamento.

Já na ADO 54, a Rede Susten-
tabilidade acusa o governo de se 
omitir em ações de combate ao 
desmatamento na Amazônia. O 
partido pede que o STF cobre 
da União medidas concretas pa-
ra evitar a derrubada da floresta. 

A ministra ordenou que o go-
verno elabore um plano que vi-
se a fiscalização e o combate ao 
desmatamento, a proteção dos 
direitos indígenas e o combate a 
crimes ambientais. O documen-
to deverá ser entregue ao STF em 
até 60 dias.

Para Cármen Lúcia, o 
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Cármen Lúcia: “Verbo não é verba. Não adianta ter uma previsão que não é para ser executada”
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desmonte da política ambiental 
decorre da “cupinização institu-
cional”, que desmantela as estru-
turas do Estado suficientes para 
garantir a eficácia de uma polí-
tica de prevenção do desmata-
mento da Amazônia Legal. Por 
isso, a magistrada defendeu que 
a intervenção do poder Judiciá-
rio se mostra imprescindível pa-
ra que se estanque a destruição. 

“A inefetividade do direito 
fundamental ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado 
produz efeitos irreversíveis sobre 
todos os seres humanos, desta e 
das futuras gerações. [...] Atinge-
se com as ações deficientes, as 
omissões estatais, a vida de todos 
os seres do planeta”, completou.

Pedido de vista

Ao final da sessão, o ministro 
Luís Roberto Barroso elogiou o 

voto e indicou que iria esperar 
o voto de André Mendonça an-
tes de acompanhar a relatora. 
No entanto, o indicado do presi-
dente Jair Bolsonaro (PL) pediu 
vistas, ou seja, mais tempo para 
analisar o caso. 

Com isso, a sessão foi suspen-
sa e deve ser retomada na tarde 
desta quinta-feira. Como justifi-
cativa, Mendonça afirmou que a 
proteção do meio ambiente não 
é somente responsabilidade do 
governo federal, mas também 
dos estados.

“Uma das grandes dificul-
dades de cobrança e fiscaliza-
ção das ações ilegais pratica-
das na Amazônia legal inclui 
a regularização fundiária. Se 
não tratarmos da regulariza-
ção fundiária, principalmen-
te no estado do Pará, nós tere-
mos dificuldades. A responsa-
bilidade de proteção da região 

não é apenas da União, é tam-
bém dos estados”, defendeu 
Mendonça.

Considerada inédita, a pau-
ta reúne ações desde junho de 
2019 contra decisões ou alega-
das omissões do Executivo no 
combate ao desmatamento, li-
cenciamento ambiental e ma-
nejo dos fundos de proteção da 
fauna e da flora. Dos sete pro-
cessos, seis foram movidos por 
partidos de oposição e um pe-
la Procuradoria-Geral da Repú-
blica, durante a gestão de Ra-
quel Dodge.

A iniciativa da análise em con-
junto foi das ministras Cármen 
Lúcia e Rosa Weber, que defini-
ram a mudança na pauta com 
o presidente do STF, Luiz Fux, 
após receberem a visita de um 
grupo de artistas que promoveu 
o Ato pela Terra, em Brasília, em 
9 de março.

»  ADPF 760 — Ação cobra a 
retomada do Plano de Ação 
para Prevenção e Controle do 
Desmatamento na Amazônia 
(PPCDAm). O projeto foi 
descontinuado por Ricardo 
Salles quando estava à frente do 
Ministério do Meio Ambiente.

»  ADPF 735 — Ação contesta a 
Operação Verde Brasil 2 e o uso 
das Forças Armadas em ações 
contra crimes ambientais. Objetivo 
é garantir a retomada do Ibama 
como principal órgão de controle. 

»  ADPF 651 — Ação é contrária ao 
decreto que excluiu a sociedade 
civil do conselho deliberativo do 
Fundo Nacional do Meio Ambiente.  

»  ADO 54 — Ação acusa o 
governo federal de omissão 
no combate ao desmatamento 
e, por consequência, de 
descumprimento da meta da 
Política Nacional de Mudança 
do Clima, em consonância com 
a Agenda 2030 da ONU. 

»  ADO 59 — Ação pede a 
reativação do Fundo Amazônia, 
que foi paralisado em 2019 sob 
a gestão de Salles na pasta 
ambiental.  

»  ADI 6148 — Ação de 
inconstitucionalidade alerta que 
o país não está adequado às 
recomendações da Organização 
Mundial de Saúde sobre os 
padrões aceitáveis de qualidade 
do ar. Foi proposta pela PGR.

»  ADI 6808 — Contesta a Medida 
Provisória que prevê concessão 
automática de licença ambiental 
para empresas de grau de risco 
médio e impede órgãos de 
licenciamento de solicitarem 
informações adicionais.

Glossário: 
»  ADPF — Arguição de 

Descumprimento de Preceito 
Fundamental

»  ADO — Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão

»  ADI — Ação direta de 
Inconstitucionalidade 

A Pauta Verde no 

Supremo

Um estudo inédito divul-
gado pela Escola Nacional 
de Administração Pública 
(Enap) e pelo Instituto Mil-
lenium revela que a qualida-
de dos professores pode afe-
tar — e muito — a vida pro-
fissional dos estudantes. Se-
gundo a pesquisa, um aluno 
poderia ter uma renda 8% 
maior (R$ 34,4 mil) no mer-
cado de trabalho se tivesse 
contato com docentes de mé-
dio desempenho. 

A análise, intitulada Gran-
des Mestres Fazem Grandes 
Diferenças? — Valorizando 
a contribuição do Professor 
para o desempenho do Aluno 
da Educação Básica, observa, 
por um lado, que aumentar o 
gasto público por estudante 
pode não se traduzir em me-
lhor desempenho dos alu-
nos. Por outro lado, mensu-
rar a qualidade dos profes-
sores e estimar o impacto do 
ensino no progresso da futu-
ra geração é um importante 
passo no estímulo de práti-
cas pedagógicas e de gestão 
educacional.

Autores do artigo, Diana 
Coutinho e Cláudio D. Shi-
kida consideram um erro 
o sistema remunerar com 
o mesmo salário professo-
res com diferentes níveis 
de formação e comprome-
timento. “Será que a quali-
dade dos professores é real-
mente similar a ponto de 
os salários entre eles serem 
tão parecidos? O estudo nos 
mostra que não, e também 
sinaliza que precisamos re-
conhecer e valorizar os me-
lhores professores, inclusi-
ve financeiramente”, afirma 
Coutinho, diretora de Altos 
Estudos da Enap.

O estudo aponta a neces-
sidade de se repensar a con-
tribuição do professor no de-
sempenho dos alunos. Uma 
maneira seria adotar o cha-
mado valor adicionado do 
professor (VAP) — um tipo 
de gratificação por desempe-
nho profissional. A qualida-
de dos docentes seria defini-
da a partir de critérios de ex-
periência, idade e formação, 
por exemplo.

Um dos possíveis obstácu-
los para a adoção das medi-
das, observa a pesquisa, é a 
resistência apresentada por 
sindicatos a processos sele-
tivos conduzidos com maior 
minúcia. Na visão de Diana 
Coutinho, a dificuldade de 
diálogo nesse sentido não é 
exclusividade da categoria. 
“Ninguém gosta muito de ser 
avaliado, não é uma ques-
tão exclusiva dos professo-
res”, argumenta. 

Segundo Coutinho, a ado-
ção do VAP tornaria necessá-
ria a criação de um “plano de 
desenvolvimento do profes-
sor” — programa que pode 
oferecer desde uma formação 
profissional até um período 
de mentoria.

A especialista alerta que, 
mantido o atual patamar, o 
ensino brasileiro ficará es-
tagnado, assombrado pela 
piora enfrentada na pande-
mia de covid-19. “A gente an-
dava evoluindo muito de-
vagar. Tivemos escolas fe-
chadas por dois anos e com 
grande impacto sobre a eva-
são escolar. A gente deve ob-
servar uma piora nos nossos 
níveis”, prevê.

Cláudio D. Shikida de-
monstra preocupação. “As 
coisas precisam mudar. Do 
jeito que está, não dá para 
ficar”, disse. “Sempre é pos-
sível melhorar. E melhorar 
não significa que vai ficar 
100%, mas tentar diminuir 
a quantidade de imprecisão 
que existe”, finaliza.

EDUCAÇÃO 

Professor 
bom merece 
gratificação, 
diz estudo
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O governo federal entrou em 
nova controvérsia com a classe 
artística. Na noite de terça-feira, 
o presidente Jair Bolsonaro vetou 
a Lei Complementar 73/2021, co-
nhecida como Lei Paulo Gusta-
vo. Nas redes socais, a decisão foi 
amplamente criticada por políti-
cos de oposição e pessoas próxi-
mas ao artista. A lei destinaria R$ 
3,86 bilhões para estados e muni-
cípios, com o intuito de auxiliar 
na recuperação do setor cultural 
após a crise gerada pela pande-
mia de covid-19.

Guilherme Boulos (PSol-SP), 
pré-candidato a deputado fede-
ral, afirmou que “sobra dinheiro 
para o Centrão e falta para a cul-
tura”. A ex-candidata à vice-pre-
sidência da República na cha-
pa do petista Fernando Haddad, 
Manuela D’Ávila afirmou que se-
rá “mais um veto derrubado com 
muita luta”.

Ex-ministro da Cultura, o de-
putado federal Marcelo Calero 
(PSD-RJ) afirmou, em um vídeo 

divulgado, que está comprome-
tido em derrubar o veto no Con-
gresso Federal. “O meu mandato 
estará a serviço dessa derrubada, 
para que finalmente a Lei Paulo 
Gustavo entre em vigor”, disse. 

Outros políticos da oposição, 
como Randolfe Rodrigues (Re-
de-AP), Orlando Silva (PCdoB
-SP) e Maria do Rosário (PT-SP) 
também criticaram o veto do 
presidente.

Além da classe política, pa-
rentes de Paulo Gustavo se ma-
nifestaram publicamente. Thales 
Bretas, médico e viúvo do artista, 
escreveu: “Que tristeza ver nos-
so país tão desarticulado politi-
camente. Sem saber defender os 
interesses da cultura e o bem-es-
tar do povo”. A mãe do humoris-
ta, dona Dea Lúcia Amaral, pos-
tou uma montagem com o filho 
ao lado do presidente da Repú-
blica, que aparece com um “x” 
em vermelho e a frase: “Você es-
tá vetado!!!!”. Na legenda, escre-
veu: “Que mico, hein???”.

A cantora Daniela Mer-
cury também se pronunciou. 

“Perseguir a cultura com cen-
suras e vetos é inconstitucional. 
A democracia não pode ser su-
focada. O veto à Lei Paulo Gus-
tavo impõe fome, silêncio e de-
semprego a músicos, cenógra-
fos, bailarinos, bandas, orques-
tras e muitos outros profissio-
nais”, escreveu. 

O veto foi publicado na edição 

de ontem do Diário Oficial da 
União. No texto, o governo ale-
ga que a proposta “contraria o 
interesse público, uma vez que 
criaria despesa corrente primária 
que estaria sujeita ao limite cons-
titucional previsto no art. 107 do 
Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias”. Além disso, 
sustenta o Palácio do Planalto, o 

projeto não apresentaria nenhu-
ma “compensação na forma de 
redução de despesa, o que difi-
cultaria o cumprimento do refe-
rido limite”.

A Secretaria-Geral da Presi-
dência ressalta que “esta pro-
posição legislativa destina-se 
à execução de ações de cará-
ter emergencial ao setor cultu-
ral, que já haviam sido previs-
tas pela Lei nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020”, referindo-se à 
Lei Aldir Blanc.

Um dos mais destacados hu-
moristas do Brasil, Paulo Gusta-
vo morreu em 2021, aos 42 anos. 
O Projeto de Lei Complemen-
tar nº 73, batizado com o nome 
do artista, foi aprovado no final 
do ano passado pelo Senado. A 
Câmara alterou parte do texto 
em fevereiro, e, no mês passa-
do voltou a ser aprovada no Se-
nado Federal. 

A possível derrubada do veto é 
o próximo capítulo do imbróglio.

*Estagiários sob a supervisão 
de Carlos Alexandre de Souza 
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Veto à lei Paulo Gustavo causa indignação

Thales Bretas, com Paulo Gustavo, lamentou: “Que tristeza”
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